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Relatório da Administração 2016

Balanço patrimonial (em milhares de reais)

Demonstração do resultado do exercício
(Em milhares de reais)

Demonstração do valor adicionado
(Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstração do resultado abrangente
(Em milhares de reais)

Demonstração das mutações do patrimônio líquido
(Em milhares de reais)

Demonstração dos fluxos de caixa
(Em milhares de reais)Nota 31/12/2016 31/12/2015

Ativo 2.587.408 2.497.677
Circulante 206.101 180.373
Caixa e equivalentes de caixa 5 40.737 34.668
Clientes 7 20.076 16.001
Partes relacionadas 8 1.074 1.882
Tributos a recuperar 12 6.272 3.927
Adiantamentos a fornecedores 1.300 2.890
Ativo financeiro da concessão 9 130.607 115.988
Outros ativos 6.035 5.017
Não circulante 2.381.307 2.317.304
Realizável a longo prazo
Depósitos vinculados 6 42.614 38.713
Tributos a recuperar 12 - 259
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10 - 49.545
Ativo financeiro da concessão 9 2.338.353 2.226.670
Outros ativos 340 2.117

31/12/2016 31/12/2015
Lucro líquido do exercício 111.142 31.080
Outros componentes do resultado abrangente - -
Total do resultado abrangente do exercício 111.142 31.080

Operações continuadas Nota 31/12/2016 31/12/2015
Receita líquida 17 253.776 170.790
Custos sobre serviços prestados 18 (21.003) (37.195)
Lucro bruto 232.773 133.595
Despesas operacionais 9.024 7.773
Gerais e administrativas 18 (4.135) (3.596)
Outras receitas e despesas operacionais 19 13.159 11.369

Lucro operacional antes do resultado financeiro 241.797 141.368
Resultado financeiro (73.871) (86.918)
Receitas financeiras 20 8.090 5.759
Despesas financeiras 20 (81.961) (92.677)

Lucro antes do imposto de renda e contribuição social 167.926 54.450
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10 (56.784) (23.370)
Lucro líquido do exercício 111.142 31.080
Lucro básico por ação 0,099 0,025
Lucro diluído por ação 0,098 0,030

Geração do valor adicionado Nota 31/12/2016 31/12/2015
Receitas 284.535 182.179
Remuneração do ativo financeiro da concessão 17 253.920 128.953
Receita de operação e manutenção 17 44.839 42.218
Outras receitas (despesas) 17 (5.358) 18.545
Encargos do setor 17 (8.866) (7.537)
Insumos adquiridos de terceiros (35.158) (27.254)
Serviço de terceiros 18 (7.382) (14.716)
Outros (27.776) (12.538)
Valor adicionado líquido produzido pela Cia. 249.377 154.925
Valor adicionado recebido em transferência:
Receitas financeiras 20 8.090 5.759
Valor adicionado a distribuir 257.467 160.684
Distribuição do valor adicionado
Pessoal 7.240 2.168
Remunerações 7.240 1.315
Encargos sociais - 427
Benefícios e outros - 426
Impostos, taxas e contribuições 57.124 34.759
Federal 56.954 34.759
Estadual 170 -
Remuneração de capitais de terceiros 81.961 92.677
Juros e variações monetárias 77.010 92.125
Outras despesas financeiras 4.951 552
Remuneração de capitais próprios 111.142 31.080
Lucro líquido do exercício 111.142 31.080
Valor adicionado distribuído 257.467 160.684

Fluxos de caixa de atividades operacionais Nota 31/12/2016 31/12/2015
Lucro antes imposto de renda e da contribuição social 167.926 54.450
Ajustes de:
Remuneração do ativo financeiro da concessão 9 (253.920) (128.953)
Juros sobre empréstimos e financiamentos 20 68.366 75.648
Fair value debêntures 20 8.513 6.354
Contingências 8.702 18.124
Atualização monetária – AFAC 20 4.375 7.794
Outros (148) -
Variação no capital circulante:
Clientes (4.075) 9.403
Partes relacionadas (4.725) (21.344)
Ativo financeiro da concessão 127.618 135.158
Tributos a recuperar (2.086) (1.947)
Adiantamento a fornecedores 1.590 5.123
Outros ativos 759 222
Fornecedores (1.918) (6.141)
Tributos a recolher (672) (5.719)
Provisões (2.708) (15.761)
Créditos fiscais diferidos 16.128 (9.252)
Outros passivos 344 3.918
Caixa aplicado nas operações 134.069 127.077
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (67.392) (49.423)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais 66.677 77.654
Fluxos de caixa de atividades de financiamento
Aumento dos depósitos vinculados (3.901) (1.784)
Amortização de principal de empréstimos (56.707) (47.644)
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento (60.608) (49.428)
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 6.069 28.226
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 34.668 6.442
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 40.737 34.668
Aumento líquido no caixa e equivalentes de caixa 6.069 28.226

Reserva de lucros Lucros Total

Nota
Capital

social
Reserva

legal
Retenção
de lucros Total

(prejuízos)
acumulados

Patrimônio
líquido

Em 31/12/2014 1.166.000 - - - (51.371) 1.114.629
Integralização de capital 89.333 - - - - 89.333
Lucro líquido do exercício - - - - 31.080 31.080
Em 31/12/2015 1.255.333 - - - (20.291) 1.235.042
Lucro líquido do exercício - - - - 111.142 111.142
Destinação do resultado
do exercício:
Distribuição de dividendos - - - - (21.577) (21.577)
Constituição de reservas 16.2 - 4.543 64.731 69.274 (69.274) -

Em 31/12/2016 1.255.333 4.543 64.731 69.274 - 1.324.606

█ 1. Informações gerais
A Manaus Transmissora de Energia S.A. (“Cia.”), com sede na cidade de Brasília, é uma sociedade anônima
brasileira de capital fechado. Suas controladoras são a Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em recu-
peração judicial., Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - Eletronorte e Cia. Hidro Elétrica do São Francisco
S.A. - Chesf. A Cia. não desenvolveu, no exercício findo em 31/12/2016, atividades não vinculadas ao objeto
de sua concessão. A Cia. foi constituída em 22/04/2008 com o propósito específico e único de explorar
concessões de serviços públicos de transmissão de energia elétrica, prestados mediante a implantação, ope-
ração, manutenção e construção de instalações de transmissão da rede básica do sistema elétrico brasileiro
interligado, segundo os padrões estabelecidos na legislação e regulamentos em vigor, entrando em operação
em 14/03/2013. A emissão destas demonstrações financeiras foi aprovada pela Diretoria em 10/02/2017. 1.1.
Concessão. A Cia. detém a concessão do serviço público de energia elétrica, nos termos do contrato de con-
cessão nº 010/2008 - ANEEL de 16/10/2008, pelo prazo de 30 anos, para construção, operação e manutenção
da Linha de Transmissão 500 KV Oriximiná/Cariri CD, SE Itacoatiara 500/138 KV e SE Cariri 500/230KV. A Cia.
obterá pela prestação do serviço público de transmissão de energia elétrica, Receita Anual Permitida - RAP de
R$161.938 (valor contratual - salvo o montante necessário à cobertura das contribuições sociais relativas ao
PIS e COFINS) a ser auferida a partir da data de disponibilidade para operação comercial das instalações de
transmissão em 14/03/2013. A Linha de Transmissão da Cia. entrou em operação em 19/03/2013. O valor da
RAP será reajustado anualmente, no mês de julho, nos termos do contrato de concessão. 1.2. Plano de recu-
peração judicial do acionista. A partir de 11/2015, um dos acionistas da Cia., a Abengoa Concessões Brasil
Holding S.A, - Em Recuperação Judicial, foi acometida por desafios e dificuldades financeiras decorrentes de
diversos fatores externos e imprevisíveis, que impactaram negativamente parte de suas operações. Um dos
fatores que afetaram drasticamente as suas operações foi a crise econômico-financeiras, de âmbito global, de
sua matriz espanhola Abengoa S.A, que requereu, na Espanha, de uma medida preliminar de proteção contra
seus credores, denominado “pre-concurso de acredores”, que teve por objetivo assegurar tempo adicional
necessário para estruturar um plano de negociação com seus credores. Em 29/01/2016, a Abengoa Conces-
sões Brasil Holding S.A. - Em recuperação judicial, sua controladora Abengoa Construção Brasil Ltda. - Em
recuperação judicial e sua empresa ligada Abengoa Greenfield Brasil Holding S.A. - Em recuperação judicial
(em conjunto “Recuperandas”) ajuizaram na Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro pedido de
recuperação judicial, nos termos da Lei n° 11.101, de 9/02/2005. O pedido foi deferido pelo Juízo da 6ª Vara
Empresarial de Justiça do Rio de Janeiro em 23/02/2016. Conforme a referida Lei, as Recuperandas apresen-
taram em juízo, no dia 22/04/2016, o plano de recuperação com discriminação pormenorizada dos meios de
recuperação a serem empregados, demonstração de sua viabilidade econômica e laudo econômico-financeiro
e de avaliação dos bens e ativos das empresas. A assembleia geral de credores, nos termos da referida Lei,
votará pela aprovação ou não do referido plano em data a ser fixada pelo Juízo da recuperação judicial. A
Cia. não foi incluída neste processo judicial. Em 26/06/2016, as Recuperandas protocolaram uma petição
argumentando que a aprovação do plano de recuperação judicial em 180 (cento e oitenta) dias não ocorreu,
por atrasos do Poder Judiciário ao não publicar editais (i) de recebimento do plano de recuperação judicial e
(ii) da 2ª Lista de Credores, considerando o recesso do Poder Judiciário em função das Olimpíadas realizadas
no Rio de Janeiro. Em 2/08/2016, foi publicada a decisão do juízo da recuperação judicial, concordando que
a ausência de aprovação do plano de recuperação judicial durante o “stay period” não poderia ser imputada
às Recuperandas, prorrogando o prazo de suspensão de todas as ações e execuções contra as Recuperandas
por mais 180 (cento e oitenta) dias. Considerando o valor em recuperação judicial, a quantidade de credores e
demais aspectos de complexidade regulatória, o Juízo acatou pedido de nova prorrogração do “stay period”,
fundamentando sua decisão no sentido de que etapas fundamentais do processo ainda não foram realizadas
porém enfatizando que tal atraso não é imputável às recuperandas. A referida decisão foi disponibilizada no
dia 23/01/2017 e o prazo de suspensão deverá vigorar indefinidamente até que seja realizada a Assembleia
Geral de Credores, ainda sem data marcada, porém, estimada para final/03/2017.
█ 2. Resumo das principais políticas contábeis
As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas demonstrações financeiras estão definidas
abaixo. Estas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, salvo quando indica-
do de outra forma. 2.1. Base de preparação e apresentação. As demonstrações financeiras foram elabora-
das e estão sendo apresentadas com base no custo histórico, exceto por determinados instrumentos financei-
ros mensurados pelos seus valores justos, quando aplicável, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir.
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas estimativas contábeis críticas e também o
exercício de julgamento por parte da Administração da Cia. no processo de aplicação das políticas contábeis.
Aquelas áreas que requerem maior nível de julgamento e possuem maior complexidade, bem como as áreas
nas quais premissas e estimativas são significativas para as demonstrações financeiras, estão divulgadas na
Nota 3. 2.1.1. Normas e interpretações novas e revisadas. A Administração revisa periodicamente os
pronunciamentos contábeis emitidos e que foram aplicados pela primeira vez no período, bem como os pro-
nunciamentos contábeis revistos e/ou em revisão cuja aplicação será exigida em períodos futuros. Abaixo se-
guem as novas normas, interpretações e alterações de normas e interpretações existentes que ainda não estão
vigentes em 31/12/2016: ■ IFRS 9 - Instrumentos Financeiros; ■ IFRS 14 - Contas Regulatórias Diferidas; ■ IFRS
15 - Receitas de Contratos com Clientes; ■ Alterações à IFRS 10 e à IAS 28: Venda ou contribuição de ativos
entre um investidor e sua associada ou empreendimento controlado em conjunto (joint venture); ■ IAS 7 -
Iniciativa de divulgação; ■ IAS 12 - Reconhecimento de ativos fiscais diferidos para perdas não realizadas -
Alterações; ■ IFRS 2 - Classificação e mensuração de transações com pagamentos baseados em ações - Alte-
rações; ■ IFRS 16 - Operações de arrendamento mercantil. A Administração entende que não existem outras
normas e interpretações emitidas e adotadas pela primeira vez neste período bem como normas e interpreta-
ções ainda não adotadas que possam, na opinião da Administração, ter impacto significativo no resultado ou
no patrimônio divulgado. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação. Os itens incluídos nas demons-
trações financeiras são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico no qual a Cia. atua
(“moeda funcional”). As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais (R$), que é a moeda funcio-
nal e a de apresentação da Cia.. 2.3. Transações em moeda estrangeira. As operações com moedas estran-
geiras são convertidas para a moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas das transações
ou da avaliação, na qual os itens são remensurados. Os ganhos e as perdas cambiais resultantes da liquidação
dessas transações e da conversão pelas taxas de câmbio do final do período, referentes a ativos e passivos
monetários em moedas estrangeiras, são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto os efeitos cam-
biais decorrentes de contas a pagar em moeda estrangeira relacionados ao ativo financeiro de concessão. 2.4.
Caixa e equivalentes de caixa. Caixa e equivalentes de caixa incluem dinheiro em caixa, depósitos bancários
e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez e com risco insignificante de mudança de valor, normal-
mente, com vencimentos originais de até três meses da data de contratação. Os equivalentes de caixa são
mantidos com a finalidade de atender a compromissos de caixa de curto prazo e não para investimento ou
outros fins. 2.5. Instrumentos financeiros. 2.5.1. Ativos financeiros. a) Classificação e mensuração. A
Cia. possui ativos financeiros classificados na categoria de empréstimos e recebíveis. A classificação depende
da finalidade para a qual os ativos financeiros foram adquiridos e é determinada no reconhecimento inicial. ■
Empréstimos e recebíveis: Incluem-se nessa categoria os ativos financeiros não derivativos com pagamen-
tos fixos ou determináveis, não cotados em um mercado ativo. São apresentados como ativo circulante, exce-
to aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes são classificados como
ativos não circulantes). Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo custo amortizado, usando o mé-
todo da taxa de juros efetiva. b) Redução ao valor recuperável de ativos financeiros. As perdas por redu-
ção ao valor recuperável são reconhecidas se, e apenas se, houver evidência objetiva da redução ao valor re-
cuperável do ativo financeiro como resultado de um ou mais eventos que tenham ocorrido após seu
reconhecimento inicial, com impacto nos fluxos de caixa futuros estimados desse ativo. c) Baixa de ativos
financeiros. A Cia. baixa um ativo financeiro apenas quando os direitos contratuais aos fluxos de caixa pro-
venientes desse ativo expiram, ou transferem o ativo e substancialmente, todos os riscos e benefícios da pro-
priedade para terceiros. 2.5.2. Passivos financeiros. a) Classificação e mensuração. A Cia. possui passivos
financeiros classificados na categoria de outros passivos financeiros. A classificação depende da finalidade
para a qual os passivos financeiros foram assumidos e é determinada no reconhecimento inicial. ■ Outros
passivos financeiros: Os passivos classificados nessa categoria são mensurados pelo valor de custo amortizado
utilizando o método de taxa de juros efetiva. São apresentados como passivo circulante, exceto aqueles com
prazo de vencimento superior a 12 meses após a data do balanço (estes são classificados como passivos não
circulantes). b) Baixa de passivos financeiros. A Cia. baixa os passivos financeiros somente quando suas
obrigações são extintas e canceladas ou quando vencem. A diferença entre o valor contábil do passivo finan-
ceiro baixado e a contrapartida paga e a pagar é reconhecida no resultado. 2.6. Ativo financeiro da conces-
são. Refere-se às contas a receber da Cia. no âmbito das concessões de transmissão de energia elétrica. O
Contrato de Concessão regulamenta a exploração dos serviços públicos de transmissão de energia elétrica
pela Cia., onde: ■O preço é regulado (tarifa) e denominado Receita Anual Permitida - RAP. A RAP é reajustada
anualmente por índice de preços e revisada a cada cinco anos. A transmissora não pode negociar preços com
usuários; ■ Os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento de indenização (caixa)
do Poder Concedente sobre os investimentos ainda não amortizados. De acordo com a interpretação ICPC
01(R1) - Contratos de Concessão e a orientação OCPC 05 - Contratos de Concessão, as concessionárias de
transmissão de energia elétrica no ambiente regulatório brasileiro adotam o modelo do ativo financeiro,
conforme estabelecido pelo parágrafo 93 da referida orientação. Desta forma, a parcela estimada dos investi-
mentos realizados e não amortizados ou depreciados até o final da concessão é classificada como um ativo
financeiro (e não como ativo imobilizado) por ser um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo fi-
nanceiro diretamente do Poder Concedente. A Cia. mensura o ativo financeiro no início da concessão (fase da
construção) pelo valor justo e posteriormente o mantém ao custo amortizado. No início de cada concessão, a
taxa interna de retorno - TIR é estimada pela Cia. por meio de componentes internos e externos de mercado.
A taxa interna de retorno é estimada por concessão e utilizada para remunerar o ativo financeiro da referida
concessão. O saldo do ativo financeiro reflete o valor do fluxo de caixa futuro descontado pela TIR da conces-
são. São consideradas no fluxo de caixa futuro as estimativas da Cia. na determinação da parcela mensal da
RAP que deve remunerar a infraestrutura e da indenização que se espera receber do Poder Concedente no
final da concessão. O valor indenizável é considerado pela Cia. como o valor residual contábil no término da
concessão. Essa indenização será efetuada com base nas parcelas dos investimentos vinculados a bens rever-
síveis, ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com o objetivo de garantir a conti-
nuidade e atualidade do serviço concedido. A Cia. utiliza os seus resultados históricos como base para deter-
minação de suas estimativas, levando em consideração o tipo de concessão, a região de operação e as
especificidades de cada leilão. A Administração entende que o custo de construção da linha de transmissão de
energia elétrica da Cia., contempla todos os custos para implantação do empreendimento. Alguns bens que
formam o ativo financeiro da concessão da Cia. foram adquiridos em moeda estrangeira. Desta forma, o
custo de variação cambial está intrínseco a operação de construção, formando o ativo financeiro. 2.7. Forne-
cedores. Referem-se a obrigações a pagar por bens ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos
negócios, sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de até 12 me-
ses da data de encerramento do balanço. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como passivo
não circulante. As contas a pagar aos fornecedores são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subse-

quentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. 2.8. Emprés-
timos e financiamentos. Os empréstimos e financiamentos são reconhecidos inicialmente, pelo valor justo,
líquido dos custos incorridos na transação e são subsequentemente mensurados pelo custo amortizado. Qual-
quer diferença entre os valores captados (líquidos dos custos de transação) e o valor total a pagar é reconhe-
cida na demonstração do resultado durante o exercício em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando
o método da taxa efetiva de juros. 2.9. Provisões. As provisões são reconhecidas quando: (i) a Cia. tem uma
obrigação presente, legal ou não formalizada (‘’constructive obligation’’), como resultado de eventos já ocor-
ridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser
estimado com segurança. 2.10. Tributos. a) Imposto de renda e contribuição social correntes e diferi-
dos. As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício compreendem os impostos correntes
e diferidos. Os impostos sobre a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na proporção
em que estiverem relacionados com itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido, quando aplicável.
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio líquido. A Administração avalia, periodicamente,
as posições assumidas pela Cia. nas declarações de impostos de renda com relação às situações em que a re-
gulamentação fiscal aplicável dá margem a interpretações. Estabelece provisões, quando apropriado, com
base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais. O imposto de renda e a contribuição social
são mensurados pelo regime de lucro real. A provisão para imposto de renda é constituída à alíquota de 15%,
acrescida do adicional de 10% sobre o lucro tributável excedente aos limites fiscais estabelecidos, conforme
determina a legislação em vigor. A provisão para contribuição social sobre o lucro líquido é constituída à alí-
quota de 9% sobre o lucro tributável, também de acordo com a legislação vigente. O imposto de renda e
contribuição social diferidos são reconhecidos sobre as diferenças temporárias decorrentes de diferenças entre
as bases fiscais dos ativos e passivos e seus valores contábeis apresentados nas demonstrações financeiras. As
alíquotas desses tributos, definidas atualmente para determinação desses impostos diferidos, são de 25%
para o imposto de renda e de 9% para a contribuição social. Impostos diferidos ativos são reconhecidos na
extensão em que seja possível que o lucro futuro tributável esteja disponível para ser utilizado na compensação
das diferenças temporárias, com base em projeções de resultados futuros elaboradas e fundamentadas em
premissas internas e em cenários econômicos futuros que podem, portanto, sofrer alterações. Impostos dife-
ridos passivos são integralmente reconhecidos. Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são compen-
sados quando há um direito exequível legalmente de compensar os ativos fiscais correntes contra os passivos
fiscais correntes e quando os impostos de renda diferidos ativos e passivos se relacionam com os impostos de
renda incidentes pela mesma autoridade tributável sobre a entidade tributaria ou diferentes entidades tribu-
táveis onde há intenção de liquidar os saldos numa base líquida. b) Incentivos fiscais. Conforme Ato Decla-
ratório nº 110/09 emitido pela Receita Federal do Brasil, a Manaus Transmissora de Energia S.A. fica habilitada
a operar no Regime Especial e Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, consoante o dis-
posto no artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 758/07, que em seu artigo 2º suspende a exigência das
contribuições para o Programa de Integração Social - PIS/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, alterada pela Instru-
ção Normativa RFB nº 778/07, publicada no Diário Oficial da União - DOU de 26/10/2007. 2.11. Capital social.
O capital social da Cia. é composto por ações ordinárias, sendo estas classificadas no patrimônio líquido. 2.12.
Lucro por ação. O lucro básico por ação é calculado dividindo-se o resultado do exercício pela quantidade
média ponderada de ações em circulação no exercício. O lucro diluído por ação é calculado dividindo-se o re-
sultado do exercício acrescido da despesa financeira sobre a dívida conversível (líquida de impostos) pela
quantidade média ponderada de ações ordinárias acrescido do montante total das debêntures conversíveis em
ações. 2.13. Distribuição de dividendos. Os dividendos aprovados são reconhecidos como um passivo nas
demonstrações financeiras ao final do exercício, com base no estatuto social da Cia. e deliberações tomadas
pelos acionistas. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é provisionado na data em que estes
são devidamente aprovados pelos acionistas. 2.14. Reconhecimento de receita. A Cia. reconhece a receita
quando esta puder ser mensurada com segurança, for provável que seus benefícios econômicos futuros fluirão
para a Cia. e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades. Receita opera-
cional proveniente de Contratos de Concessão: de acordo com o modelo do ativo financeiro, a RAP é compos-
ta por uma parcela que remunera o ativo financeiro constituído (investimento realizado nas construções das
linhas de transmissão), e por uma parcela que remunera a operação e a manutenção da rede de transmissão,
sendo esta última reconhecida de forma linear, conforme descrição a seguir. ■ Receita financeira decorrente
da remuneração do ativo financeiro da concessão: é calculada com base na TIR do projeto de 2,77% ao ano;
■ Receita de operação e manutenção: reconhecida de forma linear com base no custo incorrido e mensurada
no início de cada concessão, de acordo com o CPC 30(R1) - Receitas; ■ Receita de desenvolvimento da infra-
estrutura é incorrida na fase de construção e apenas relacionada com as construções das linhas de transmissão
e com expansões que gerem receita adicional (receita de reforço). A receita de desenvolvimento da infraestru-
tura é reconhecida no resultado na medida do estágio de conclusão da obra, de acordo com o que dita o
pronunciamento CPC 17 (R1) - Contratos de Construção e mensurada com base nos seus valores justos. Os
custos de desenvolvimento da infraestrutura são reconhecidos à medida que são incorridos. Considerando
que esses serviços são realizados por terceiros e por parte relacionada, e ainda que o propósito da Cia. seja
obter remuneração pelo ativo financeiro, a Cia. apura margem de construção suficiente para cobrir os impos-
tos incidentes (PIS e COFINS). 2.15. Demonstração do valor adicionado. A Cia. elaborou a demonstração
do valor adicionado - DVA nos termos do pronunciamento técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicio-
nado e são apresentadas como parte integrante destas demonstrações financeiras.
█ 3. Estimativas e julgamentos contábeis críticos
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e baseiam-se na experiência histó-
rica e em outros fatores, incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as circuns-
tâncias. As estimativas e premissas significativas utilizadas pela Administração da Cia. na elaboração destas
demonstrações financeiras estão contempladas a seguir. 3.1. Perda (“impairment”) estimada de ativos
financeiros e não financeiros. A Cia. verifica se há evidência objetiva de que o ativo financeiro ou o grupo
de ativos financeiros esteja deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos financeiros está deteriorado e as perdas
de “impairment” são incorridas somente se há evidência objetiva de “impairment” com resultado de um ou
mais eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou
eventos) de perda tem impacto nos fluxos de caixa futuros estimados do ativo financeiro ou grupo de ativos
financeiros que pode ser estimado de maneira confiável. Em 31/12/2016 e 2015, não foram identificadas
pela Administração evidências objetivas que requeressem o registro de perdas de “impairment” para ativos
financeiros quanto não financeiros. 3.2. Base de determinação do ativo financeiro de concessão. A Cia.
adota a premissa que os bens são reversíveis no final da concessão, com direito de recebimento integral de
indenização (caixa) do poder concedente sobre os investimentos ainda não amortizados com base em seus
valores contábeis no final da concessão. Com base nas disposições contratuais e nas interpretações dos aspec-
tos legais e regulatórios, a Cia. adota a premissa de que será indenizada pelo projeto básico e investimentos
posteriores, não amortizados até o final da concessão. Adicionalmente, a Cia. utiliza estimativas para a deter-
minação das premissas adotadas no cálculo do ativo financeiro, e consequentemente para a mensuração das
suas receitas auferidas. 3.3. Provisões para riscos tributários, trabalhistas e cíveis. A Cia. é parte de di-
versos processos judiciais e administrativos. Provisões são constituídas para todas as contingências referentes
a processos judiciais para os quais é provável que uma saída de recursos seja feita para liquidar a contingência/
obrigação e uma estimativa razoável possa ser feita. A avaliação da probabilidade de perda inclui a avaliação
das evidências disponíveis, a hierarquia das leis, as jurisprudências disponíveis, as decisões mais recentes nos
tribunais e sua relevância no ordenamento jurídico, bem como a avaliação dos advogados externos. As provi-
sões são revisadas e ajustadas para levar em conta alterações nas circunstâncias, tais como prazo de prescrição
aplicável, conclusões de inspeções fiscais ou exposições adicionais identificadas com base em novos assuntos
ou decisões de tribunais. 3.4. Créditos fiscais diferidos. Imposto diferido ativo é reconhecido para todos
os prejuízos fiscais não utilizados na extensão em que seja provável que haja lucro tributável disponível para
permitir a utilização dos referidos prejuízos. Julgamento significativo da Administração é requerido para deter-
minar o valor do imposto diferido ativo que pode ser reconhecido, com base no prazo provável e nível de lucros
tributáveis futuros, juntamente com estratégias de planejamento fiscal futuras. A compensação dos prejuízos
fiscais acumulados fica restrita ao limite de 30% do lucro tributável gerado em determinado exercício fiscal.
█ 4. Instrumentos financeiros
4.1. Gerenciamento de riscos. As atividades exercidas pela Cia. estão expostas a diversos riscos financeiros:
risco de mercado (incluindo risco cambial, risco de taxa de juros e risco de inflação), risco de crédito e risco
de liquidez. O Modelo de Gestão de Risco da Cia. busca minimizar potenciais efeitos adversos no seu desem-
penho financeiro. A gestão de risco é controlada pelo Departamento Financeiro Corporativo que identifica
e avalia os riscos financeiros com a colaboração direta dos segmentos corporativos da Cia., quantificando os
mesmos por projeto, área e sociedade. As normas internas de gestão proporcionam políticas escritas para a
gestão de risco global, assim como para as áreas concretas como risco cambial, risco de crédito, risco de taxa
de juros, risco de liquidez, emprego de instrumentos de cobertura e derivativos. Os principais riscos financeiros
identificados no processo de gerenciamento de riscos são: a) Riscos de mercado. É o risco de alterações em
variáveis de mercado, tais como, inflação e taxas de juros. O objetivo do gerenciamento de risco de mercado
é gerenciar e controlar as exposições aos riscos de mercado, dentro de parâmetros aceitáveis, e ao mesmo
tempo otimizar o retorno. ■ Risco cambial - Em 31/12/2016, a Cia. não apresenta operações relevantes em
moeda estrangeira, não sendo esperado nenhum efeito relevante relativo à variação cambial. ■ Risco de taxa
de juros - Este risco surge principalmente dos passivos financeiros com taxas de juros variáveis. Em 31/12/2016,
o perfil dos passivos financeiros relevantes remunerados por juros variáveis da Cia. era:

31/12/2016
Empréstimos e financiamentos - TJLP 487.230
■ Risco de inflação - A receita da Cia. atuando no segmento de transmissão é atualizada anualmente por
índices de inflação. Em caso de deflação, a concessionária terá suas receitas reduzidas. Em caso de repentino
aumento da inflação a concessionária poderia não ter as suas receitas ajustadas tempestivamente e com isso
incorrer em impactos nos resultados. b) Riscos de crédito. É o risco de incorrer em perdas decorrentes do
não cumprimento de obrigações contratuais por parte de terceiros. Neste sentido, as principais exposições ao
risco de crédito na data das demonstrações financeiras estão relacionadas a seguir: ■ Caixa e equivalentes
de caixa - Nota 5. Para controlar o risco de crédito do caixa e equivalentes de caixa, a Cia. possui critérios que
estabelecem que as contrapartes devam ser sempre instituições financeiras de 1ª linha e dívida pública de alto
nível de qualificação de crédito assim como política estabelecida de limites máximos a investir ou contratar
com revisão periódica dos mesmos. ■ Clientes e ativo financeiro da concessão - Notas 7 e 9. A Adminis-
tração entende que não há risco de crédito em relação aos seus clientes, pois o Contrato de Uso Sistema de
Transmissão - CUST, celebrado entre a Cia. e o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS, garante o rece-
bimento dos valores devidos pelos usuários pelos serviços prestados por meio do Contrato de Constituição de
Garantia - CCG e da Carta de Fiança Bancária - CFB. As principais vantagens desses mecanismos de proteção
são: (i) riscos diluídos, pois todos os usuários pagam a todos os transmissores; (ii) as garantias financeiras são
fornecidas individualmente pelos usuários; e (iii) negociações de pagamento são feitas diretamente entre
transmissores e usuários. No caso de não pagamento, as controladas, como agentes de transmissão, poderão
solicitar ao ONS o acionamento centralizado da garantia bancária do usuário relativa ao CCG ou à CFB. A

RAP de uma Cia. de transmissão é recebida das Cias. que utilizam sua infraestrutura por meio de tarifa de
uso do sistema de transmissão - TUST. Essa tarifa resulta do rateio entre os usuários de transmissão de alguns
valores específicos; (i) a RAP de todas as transmissoras; (ii) os serviços prestados pelo ONS; e (iii) os encargos
regulatórios. O poder concedente delegou às geradoras, distribuidoras, consumidores livres, exportadores e
importadores o pagamento mensal da RAP, que por ser garantida pelo arcabouço regulatório de transmissão,
constitui-se em direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro e deste modo o risco
de crédito é baixo. c) Risco de liquidez. É o risco da Cia. encontrar dificuldades em cumprir com as obriga-
ções associadas com seus passivos financeiros que são liquidados com pagamentos à vista ou com outro ativo
financeiro. A política de liquidez e de financiamento da Cia. tem como objetivo assegurar a disponibilidade de
recursos suficientes para cumprir com seus compromissos financeiros. Os prazos de liquidação dos passivos
financeiros não derivativos, como empréstimos e financiamentos, estão divulgados na Nota 13. Os saldos
relacionados a fornecedores, reconhecidos pela Cia. como passivo financeiro não derivativo, possuem prazo
de liquidação para os próximos 12 meses. A Cia. tem empréstimos e financiamentos bancários que contêm
cláusulas restritivas. O não cumprimento destas cláusulas restritivas pode exigir que a Cia. liquide tais compro-
missos antes da data indicada na tabela de fluxo de pagamentos. As tabelas a seguir mostram em detalhes o
prazo de vencimento dos principais instrumentos financeiros não derivativos detidos pela Cia.:

31/12/2016
Até

3 meses
De 3 meses

a 1 ano
De 1 a
5 anos

Após
5 anos Total

Partes relacionadas - 2.385 90.857 - 93.242
Fornecedores - 4.350 33.770 - 38.120
Empréstimos e financiamentos 18.434 55.303 333.246 405.859 812.842

18.434 62.038 457.873 405.859 944.204

31/12/2015
Até

3 meses
De 3 meses

a 1 ano
De 1 a
5 anos

Após
5 anos Total

Partes relacionadas - 3.487 90.913 - 94.400
Fornecedores 6.269 - 33.769 - 40.038
Empréstimos e financiamentos 24.579 46.115 326.307 463.208 860.210

30.848 49.602 450.989 463.208 994.648
4.2. Análise de sensibilidade dos principais instrumentos financeiros. A tabela de sensibilidade a seguir
demonstra os impactos nos empréstimos, financiamentos e debêntures que seriam gerados por mudanças
nas variáveis de riscos indexados a Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP e às quais a Cia. estará exposta para
31/12/2017. A Administração entende que o cenário provável em 31/12/2017 para a TJLP é de 7,5% confor-
me expectativa de mercado.

Valor exposto
31/12/2016

Cenário
provável

Empréstimos e financiamentos - TJLP 487.230 36.542

Efeito esperado no resultado do exercício e no patrimônio líquido 36.542
Fonte: A TJLP utilizada foi a fixada pelo Conselho Monetário Nacional - CMN, conforme site do BNDES. 4.3.
Gerenciamento do capital. Os objetivos da Cia. ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capaci-
dade de continuidade da Cia. para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes interessadas,
além de manter uma estrutura de capital ideal. A Cia. monitora o capital com base no seu nível de endivida-
mento, bem como nos compromissos previstos nos contratos de empréstimos assinados. O nível de endivida-
mento da Cia. é medido pelo montante total de empréstimos menos o caixa e equivalentes de caixa e dividido
por seu patrimônio líquido. A Administração também monitora o nível de dividendos para os acionistas. O
índice de endividamento está apresentado a seguir:

31/12/2016 31/12/2015
Dívida 812.842 860.210
Caixa e equivalentes de caixa (40.737) (34.668)
Dívida líquida 772.105 825.542
Patrimônio líquido 1.324.607 1.235.042

Índice de endividamento líquido (Dívida líquida/ PL) 0,58 0,67
4.4. Estimativa do valor justo. O valor justo dos instrumentos financeiros, para fins de divulgação, é estima-
do mediante o desconto dos fluxos de caixa contratuais futuros pela taxa de juros vigente no mercado, que
está disponível para a Cia. para instrumentos financeiros similares. Atualmente, a Cia. não efetua aplicações
de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer outros ativos de risco. A Cia. aplica CPC 40/ IFRS 7 para
instrumentos financeiros mensurados no balanço patrimonial pelo valor justo, o que requer divulgação das
mensurações do valor justo pelo nível da seguinte hierarquia: ■ Nível 1 - Preços cotados (não ajustados) em
mercados ativos para ativos e passivos e idênticos. ■ Nível 2 - Outras informações disponíveis, exceto preços
cotados, incluídos no Nível 1, que são observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (ou seja, como preços)
ou indiretamente (ou seja, derivados dos preços). ■ Nível 3 - Premissas, para o ativo ou passivo, que não são
baseadas em dados adotados no mercado (ou seja, inserções não observáveis).

31/12/2016 31/12/2015
Nível

1 Nível 2
Nível

3 Total
Nível

1 Nível 2
Nível

3 Total
Ativos financeiros
Caixa e equivalentes de caixa - 40.737 - 40.737 - 34.668 - 34.668
Depósitos vinculados - 42.614 - 42.614 - 38.713 - 38.713
Ativo financeiro da concessão - 2.338.353 - 2.338.353 - 2.342.658 - 2.342.658
Não houve instrumentos financeiros alocados ao Nível 1 e ao Nível 3, nem ocorreram transferências de níveis
nas datas ora apresentadas. A Administração da Cia. entende que os valores justos de seus ativos financeiros
aproximam-se dos seus valores contábeis. 4.5. Instrumentos financeiros por categoria

31/12/2016 31/12/2015

Nota

Valor justo
por meio do

resultado

Emprés-
timos e

recebíveis

Valor justo
por meio do

resultado

Emprés-
timos e

recebíveis
Ativos financeiros:
Caixa e equivalentes de caixa 5 40.737 - 34.668 -
Clientes 7 - 20.076 - 16.001
Partes relacionadas 8 - 1.074 - 1.882
Ativo financeiro da concessão 9 - 2.468.960 - 2.342.658
Depósitos vinculados 6 42.614 - 38.713 -

83.351 2.490.110 73.381 2.360.541
31/12/2016 31/12/2015

Nota
Outros passivos

financeiros
Outros passivos

financeiros
Passivos financeiros:
Partes relacionadas 8 93.242 94.400
Fornecedores 11 38.120 40.038
Empréstimos e financiamentos 13 812.842 860.210
Imposto de renda e contribuição social diferido 10 7.239 -

951.443 994.648
█ 5. Caixa e equivalentes de caixa

31/12/2016 31/12/2015
Caixa 5 5
Recursos em conta corrente 934 8.880
Certificados de depósitos bancários - CDB (*) 39.798 25.783

40.737 34.668
(*) Referem-se a aplicações financeiras indexadas pelo CDI, de alta liquidez, prontamente conversíveis em
montante conhecido de caixa, com compromisso de recompra pelas instituições financeiras, e estão sujeitas a
um insignificante risco de mudança de valor.
█ 6. Depósitos vinculados
Referem-se às contas-reserva vinculadas aos empréstimos captados pela Cia. (Nota 13). Como o vencimento
dos referidos empréstimos ocorrerá nos anos de 2026, 2029 e 2031, estes depósitos vinculados são classifi-
cados no ativo não circulante.
█ 7. Clientes

31/12/2016 31/12/2015
Concessionárias e permissionárias 18.938 14.426
Compartilhamento de instalações 1.138 1.575

20.076 16.001
31/12/2016 31/12/2015

A vencer 17.460 14.524
Vencidos até 90 dias 1.136 856
Vencidos mais de 90 dias 1.480 621

20.076 16.001
A Administração entende que não é necessário o reconhecimento de provisão para créditos de liquidação
duvidosa em relação aos seus clientes, pois o CUST celebrando entre a Cia. e o ONS garante o recebimento
dos valores devidos pelos usuários pelos serviços prestados por meio do Contrato de Constituição de Garantia
- CCG e da Carta de Fiança Bancária - CFB.

Nota 31/12/2016 31/12/2015
Passivo e patrimônio líquido 2.587.408 2.497.677
Circulante 178.837 160.114
Fornecedores 11 4.350 6.269
Empréstimos e financiamentos 13 73.737 70.695
Partes relacionadas 8 2.385 3.487
Dividendos a pagar 16 21.577 -
Tributos a recolher 12 5.863 6.535
Provisões 14 52.282 55.711
PIS e COFINS diferidos 15 6.432 5.550
Outros passivos 12.211 11.867
Não circulante 1.083.964 1.102.521
Fornecedores 11 33.770 33.769
Empréstimos e financiamentos 13 739.105 789.515
Partes relacionadas 8 90.857 90.913
Provisões 14 26.841 17.418
PIS e COFINS diferidos 15 186.152 170.906
Imposto de renda e contribuição social diferidos 10 7.239 -
Patrimônio líquido 1.324.607 1.235.042
Capital social 16 1.255.333 1.255.333
Prejuízos acumulados - (20.291)
Reserva de lucros 69.274 -

Senhores Acionistas, A Administração da Manaus Transmissora de Energia S.A., em cumprimento às dispo-
sições legais e estatutárias, submete à apreciação de V.Sas. o Relatório da Administração e as suas corres-
pondentes demonstrações financeiras relativas ao exercício social findo em 31/12/2016, acompanhadas do
Parecer dos Auditores Independentes.
█ 1. Perfil da Cia.

A Manaus Transmissora de Energia S.A. (“Manaus Transmissora”) é uma concessionária de serviço público
de energia elétrica, que atua no setor de transmissão de energia elétrica, e tem suas atividades regulamen-
tadas e fiscalizadas pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, sendo responsável pela construção,
implantação, operação e manutenção de instalações de transmissão integradas à rede básica do Sistema
Interligado Nacional - SIN, as quais são descritas abaixo: (i) Uma Linha de Transmissão de 500 kV, circuito
duplo, com extensão aproximada de 334 km, com origem na subestação de Oriximiná, localizada no Estado
do Pará e término na subestação de Silves, no Estado do Amazonas; (ii) Uma Linha de Transmissão de 500
kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 224 km, com origem na subestação de Silves e término na
SE de Lechuga, ambas no Estado do Amazonas; (iii) Subestação Silves, de 500/138 kV, (150 MVA), no Estado
do Amazonas; (iv) Subestação Lechuga, de 500/230 kV, (1.800 MVA), no município de Manaus, também no
Estado do Amazonas; e (v) Respectivas entradas de Linhas, módulos gerais, barramentos, reatores de barra e
de linha, banco de capacitores série e em derivação, compensador estático, instalações vinculadas e demais
instalações necessárias às funções de medição, supervisão, proteção, comando, controle, telecomunicação,
administração e apoio. Estas instalações de transmissão, integrantes do Complexo Hidroelétrico do Rio Tucu-
ruí, corresponde ao lote “C” do Leilão 007/2008 - ANEEL. A linha de transmissão atravessa 12 municípios em
dois estados: Pará e Amazonas.dois estados: Pará e Amazonas.

█ 2. Implantação do Empreendimento

Em 16/10/2008 foi assinado o Contrato de Concessão n° 010/2008 - ANEEL referente ao Lote “C”, com prazo
de concessão de 30 anos, sendo para a construção de até 36 meses, entrando em operação comercial em
14/03/2013. A realização desse empreendimento demandou investimentos da ordem de R$1.800 milhões. A
Receita Anual Permitida (RAP) atualmente é de aproximadamente R$167 milhões/ano.
█ 3. Composição Acionária

Em 31/12/2016 o valor do capital social da Cia. era de R$ 1.255.333.123 (um bilhão, duzentos e cinquenta e
cinco milhões, trezentos e trinta e três mil, cento e vinte e três reais), composto por 1.255.333.123 (um bilhão,
duzentos e cinquenta e cinco milhões, trezentos e trinta e três mil, cento e vinte e três) ações, com valor nomi-
nal de R$1,00 (um real) cada uma, sendo totalmente formado por ações ordinárias.
█ 4. Governança corporativa - administração

A Cia. está comprometida com as melhores práticas de gestão e de governança corporativa, sua alta admi-
nistração tem experiência significativa no setor, sendo composta pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria. O Conselho de Administração é formado por quatro membros titulares. A Diretoria é constituída
por três Diretores eleitos pelo Conselho de Administração, com mandatos de um ano, sendo um Diretor Presi-
dente, um Diretor Administrativo Financeiro e um Diretor Técnico, os quais exercerão suas funções nos termos
das atribuições estabelecidas no Estatuto Social. Atualmente, o cargo e as funções do Diretor Administrativo
Financeiro estão sendo acumulados pelo Diretor Presidente.
█ 5. Benefícios fiscais

Os projetos em implantação pela Manaus Transmissora foram enquadrados no Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI, nos termos da Lei n° 11.488, de 15/06/2007, conforme as
Portarias n° 164 e 165, de 03/04/2009, publicadas pelo Ministério de Minas e Energia e Atos Declaratórios
Executivos - ADEs n° 32 de 09/03/2009, publicado no DOU em 11/03/2009. De acordo com artigo 4°, inciso I,
da Lei n° 11.488/07, fica suspensa a exigência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre
a aquisição de bens e prestação de serviços destinados às obras de infraestrutura para incorporação ao ativo
imobilizado, efetuada por pessoa jurídica estabelecida no País, quando os referidos bens e serviços forem
prestados à pessoa jurídica beneficiária do REIDI.
█ 6. Estrutura de capital

Em 6 de fevereiro e 26/07/2012 foram emitidas a primeira e segunda série de debêntures privadas para o
Banco da Amazônia S.A. de R$75 milhões. As mesmas são conversíveis em ações, com ou sem direito a voto
até o limite de 50%, com vencimento em fevereiro de 2029, ocasião em que a Cia. se obriga a proceder
ao pagamento das debêntures que ainda estejam em circulação pelo valor nominal atualizado, acrescido
de remuneração. Em julho de 2011 foi assinado contrato de financiamento com participação do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do Fundo Constitucional do Norte - FNO no valor R$150 milhões
de recursos do FDA liberados em duas parcelas de R$75 milhões em março e setembro de 2012 e R$250
milhões do FNO com remuneração anual de 10%. Juntamente com o BNDES, em outubro de 2011, foi assi-

nado contrato de financiamento no valor de R$401 milhões divididos em dois subcréditos com vencimento
em dezembro de 2026.
█ 7. Desempenho econômico-financeiro

Apresentamos a seguir o desempenho econômico-financeiro da Manaus Transmissora comparativamente:

2016 2015
Receita operacional bruta R$ mil 293.401 205.865
Receita operacional líquida R$ mil 253.776 170.790
Margem operacional do serviço líquida % 43,80% 18,20%
EBITDA ou LAJIDA 241.797 141.368
Lucro líquido R$ mil 111.142 31.080
Lucro líquido por lote de mil ações 0,099 0,025
Patrimônio líquido R$ mil 1.255.333 1.255.333
Valor patrimonial do lote de mil ações 1.255.333 1.255.333
Rentabilidade do patrimônio líquido % 8,85% 2,48%
Endividamento do patrimônio líquido % 123,50% 127,72%
Em moeda nacional % 100% 100%

█ 8. Tecnologia da informação

Como o Setor Elétrico Brasileiro é regulado, utilizamos integralmente o Manual de Contabilidade do Setor
Elétrico - MCSE e todos os subsistemas exigidos pelo mesmo.
█ 9. Negócios Sociais

A Cia., dentro de sua Polí�ca Corpora�va, crê que omundo necessita de soluções que permitam fazer nosso desen-
volvimentomais sustentável. Desta forma, dedicamos recursos humanos e econômicos para promover polí�cas de
ações sociais que contribuampara o progresso social e humano. Com isto cremos que estamos ajudando a fazer do
mundo um lugar melhor emais sustentável para as gerações futuras.
█ 10. Auditores independentes

Em atendimento à instrução CVM n° 381/03, de 14/01/2003, a Manaus informa que não possui outros contratos
com seus auditores independentes que não estejam relacionadas com a auditoria das demonstrações financeiras.
█ 11. Encerramento e agradecimentos

A Administração da Manaus Transmissora, ciente de seu papel de estar par�cipando da um importante Empre-
endimento para o setor de energia elétrica do Brasil, agradece a confiança de seus acionistas, fornecedores e
colaboradores.

A Administração
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█ 8. Partes relacionadas

a) Transações e saldos 31/12/2016
Contas a
receber

Contas
a Pagar

Receita de
transmissão

Custo de
serviços

Manaus Construtora Ltda. (i) - 90.857 - -
Omega Brasil Operação e Manutenção S.A. (iii) - 502 - 10.492
Abengoa Construção Brasil Ltda. -
Em recuperação judicial (ii) - 1.713 - -

ATE VIII Transmissora de Energia S.A. 23 - - -
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (iv) - 125 8.076 -
Cia. Hidroelétrica do São Francisco S.A. (iv) 1.051 - 9.754 -
Simosa IT - 45 - 45

1.074 93.242 17.830 10.537
Circulante 1.074 2.385
Não circulante - 90.857

1.074 93.242
31/12/2015

Contas a
receber

Contas a
Pagar

Receita de
transmissão

Custo de
serviços

Manaus Construtora Ltda. (i) - 90.913 - 2.210
Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. -
Em recuperação judicial. (ii) - 19 - 291

Abengoa Construção Brasil Ltda -
Em recuperação judicial (ii) - 1.713 - 1.811

Omega Brasil Operação e Manutenção S.A. (iii) - 491 - 7.803
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (iv) 849 1.067 9.154 -
Cia. Hidroelétrica do São Francisco S.A. (iv) 1.033 73 11.554 311
Outras partes relacionadas - 124 - -

1.882 94.400 20.708 12.426
Circulante 1.882 3.487
Não circulante - 90.913

1.882 94.400
(i) Refere-se ao montante devido pelo gerenciamento da obra do empreendimento da Cia., especificado em
contrato firmado entre as partes. Em função do gerenciamento do capital de giro da Cia., a Administração
reclassificou o saldo de contas a pagar com a parte relacionada no passivo não circulante. (ii) Refere-se ao
reembolso de gastos administrativos pagos pelas partes relacionadas. (iii) Refere-se ao contrato firmado para
operação e manutenção da linha de transmissão e serviços de supressão vegetal. (iv) O montante a receber
refere-se a transmissão de energia elétrica e o montante a pagar refere-se a serviços de engenharia prestados
pela Eletronorte (acionista). As transações com partes relacionadas são decorrentes de operações normais da
Cia., não se constituindo como empréstimos ou transações não usuais. Com exceção de parte dos saldos a
pagar à Manaus Construtora Ltda., os saldos ativos e passivos de partes relacionadas são apresentados no cir-
culante, pois a Administração da Cia. entende que a realização e o pagamento se darão ao longo do próximo
exercício. Sobre os saldos em aberto não há incidência de juros e atualização monetária. b) Remuneração do
pessoal-chave da Administração. O pessoal-chave da Administração inclui os diretores e conselheiros. A re-
muneração paga ou a pagar ao pessoal-chave da Administração, por seus serviços, está apresentada a seguir:

31/12/2016 31/12/2015
Honorários da diretoria e conselheiros 259 523
Encargos sociais sobre honorários 58 175
Benefícios 6 17

323 715
█ 9. Ativo financeiro da concessão

31/12/2016 31/12/2015
A ser recebido na operação 2.077.404 1.906.465
A ser recebido por indenização 391.556 436.193

2.468.960 2.342.658
Circulante 130.607 115.988
Não circulante 2.338.353 2.226.670

2.468.960 2.342.658
A Cia. apresentava um ativo financeiro no montante de R$2.468.960 em 31/12/2016 (R$2.342.658 em
31/12/2015), representando o valor atual dos pagamentos mínimos anuais garantidos a serem recebidos do
Poder Concedente. Os juros e as atualizações monetárias incorridos no exercício de 2016 foram de R$253.920
(R$128.953 em 31/12/2015), registrados como receita de remuneração do ativo financeiro da concessão.
A taxa utilizada pela Cia. para remunerar o saldo de recebíveis de concessão de serviços, incluindo saldo de
indenização, reflete o custo de oportunidade de um investidor à época da tomada de decisão de investir nos
ativos de transmissão, tendo sido apurada por meio da metodologia do Capital Asset Pricing Model - CAPM,
cuja composição observou os valores à época da realização do investimento. A seguir a movimentação do ativo
financeiro da Cia. no exercício de 31/12/2016:

Empreendimento TIR (i) 31/12/2015
Juros e atualização

monetária
Recebi-
mentos 31/12/2016

Oriximiná/Cariri, SE Itacoatiara e SE Cariri 2,77% 2.342.658 253.920 (127.618) 2.468.960
(i) Refere-se à TIR anual média ponderada para remunerar os saldos de recebíveis das concessões de serviços.
Acordo de concessão de serviços. A seguir estão descritas as principais características do Contrato de Conces-
são do serviço público de transmissão para construção, operação e manutenção das instalações de transmis-
são (Nota 1): ■ Receita Anual Permitida - RAP - A prestação do serviço público de transmissão dar-se-á me-
diante o pagamento à transmissora da RAP a ser auferida, a partir da data de disponibilização para operação
comercial das instalações de transmissão. A RAP é reajustada anualmente pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA. ■ Faturamento da receita de operação, manutenção e construção - Pela disponibilização
das instalações de transmissão para operação comercial, a transmissora terá direito, ao faturamento anual de
operação, manutenção e construção, reajustado e revisado anualmente. ■ Parcela variável - A receita de
operação, manutenção e construção estará sujeita a desconto, mediante redução em base mensal, refletindo
a condição de disponibilidade das instalações de transmissão, conforme metodologia disposta no Contrato
de Prestação de Serviços de Transmissão - CPST. A parcela referente ao desconto anual por indisponibilidade
não poderá ultrapassar 12,5% da RAP de operação, manutenção e construção da transmissora, relativa ao
exercício contínuo de 12 meses anteriores ao mês da ocorrência da indisponibilidade, inclusive este mês. Caso
seja ultrapassado o limite supracitado, a transmissora estará sujeita à penalidade de multa, aplicada pela
ANEEL nos termos da Resolução nº318/98, no valor máximo por infração incorrida de 2% do valor do fatura-
mento anual de operação, manutenção e construção dos últimos 12 meses anteriores à lavratura do auto de
infração. ■ Ativo financeiro indenizável - Extinção da concessão e Reversão de Bens Vinculados ao Serviço
Público de Energia Elétrica - o advento do termo final do contrato de concessão determina, de pleno direito, a
extinção da concessão, facultando-se à ANEEL, a seu exclusivo critério, prorrogar o referido contrato até a as-
sunção de uma nova transmissora. A extinção da concessão determinará de pleno direito, a reversão, ao Poder
Concedente dos bens vinculados ao serviço, procedendo-se aos levantamentos e às avaliações, bem como à
determinação do montante da indenização devida à transmissora, observados os valores e as datas de sua in-
corporação ao sistema elétrico. O valor da indenização dos bens reversíveis será aquele resultante de inventário
realizado pela ANEEL ou por preposto especialmente designado, e seu pagamento será realizado com os recur-
sos da Reserva Global de Reversão - RGR, na forma do artigo 33 do Decreto nº 41.019/57, Regulamento dos
Serviços de Energia Elétrica, e do artigo 4º da Lei nº 5.655/71, alterado pelo artigo 9º da Lei n° 8.631/93, depois
de finalizado o processo administrativo e esgotados todos os prazos e instâncias de recursos, em uma parcela,
corrigida monetariamente até a data de pagamento. A Cia. não é obrigada a remunerar o Poder Concedente
pela concessão da linha de transmissão de energia por meio de investimentos adicionais quando da reversão
dos bens vinculados ao serviço público de energia elétrica. A administração entende que a melhor estimativa
para o valor de indenização é o valor residual do ativo imobilizado. ■ Renovação ou rescisão - A critério ex-
clusivo da ANEEL e para assegurar a continuidade e qualidade do serviço público, o prazo da concessão poderá
ser prorrogado por no máximo, igual exercício, de acordo com o que dispõe o parágrafo 3º do artigo 4º da Lei
n° 9.074/95, mediante requerimento da transmissora. A eventual prorrogação do prazo da concessão estará
subordinada ao interesse público e à revisão das condições estipuladas no contrato de concessão. ■Aspectos
ambientais - A transmissora deverá construir, operar e manter as instalações de transmissão, observando
a legislação e os requisitos ambientais aplicáveis, adotando todas as providências necessárias com o órgão
responsável para obtenção de licenciamentos, por sua conta e risco, e cumprir todas as suas exigências. Inde-
pendentemente de outras exigências do órgão licenciador ambiental, a transmissora deverá implementar me-
didas compensatórias, na forma prescrita no artigo 36 da Lei n° 9.985/00, que trata de “reparação de danos
ambientais causados pela destruição de florestas e outros ecossistemas”, a serem detalhadas na apresentação
do Projeto Básico Ambiental, de sua responsabilidade, junto ao órgão competente, submetendo-se, ainda, às
exigências dos órgãos ambientais dos Estados onde serão implantadas as linhas de transmissão.■Descumpri-
mento de penalidades - Nos casos de descumprimento das penalidades impostas por infração, ou notifica-
ção ou determinação da ANEEL e dos procedimentos de rede, para regularizar a prestação de serviços, poderá
ser decretada a caducidade da concessão, na forma estabelecida na lei e no contrato de concessão, sem preju-
ízo da apuração das responsabilidades da transmissora perante o Poder Concedente, a ANEEL e os usuários e
terceiros, e das indenizações cabíveis. Alternativamente à declaração de caducidade, poderá a ANEEL propor
a desapropriação do bloco de ações de controle da transmissora e levá-lo a leilão público. O valor mínimo
definido para o leilão será o montante líquido da indenização que seria devida no caso da caducidade. Aos
controladores será transferido do montante apurado, o valor equivalente às suas respectivas participações.
Estrutura de formação da RAP. A Cia. detentora da concessão da linha de transmissão de energia é remu-
nerada pela disponibilidade de suas instalações de transmissão, integrantes da Rede Básica e da Rede Básica
de Fronteira, não estando vinculada à carga de energia elétrica transmitida, mas, sim, ao valor homologado
pela ANEEL quando da outorga do contrato de concessão.
█ 10. Imposto de renda e contribuição social
a) IR e contribuição social diferidos passivos
apresentados no balanço patrimonial 31/12/2016 31/12/2015
Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos - 49.545
Imposto de renda e contribuição social diferidos passivos 7.239 -

7.239 49.545
Reconciliação das despesas de IR e contribuição social diferidos 31/12/2016 31/12/2015
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 167.926 54.450
Alíquota nominal 34% 34%
Imposto de renda e contribuição social às alíquotas da legislação (57.095) (18.513)
Adições decorrentes do ativo financeiro 68.589 23.082
Exclusões decorrentes do ativo financeiro (68.589) (23.082)
Adições/(exclusões) para cálculo da alíquota efetiva 311 (4.857)
Constituição de IR e contribuição social diferidos em 31 de dezembro (56.784) (23.370)
Correntes - -
Diferidos (56.784) (23.370)

(56.784) (23.370)
█ 11. Fornecedores

31/12/2016 31/12/2015
Serviços 37.740 39.590
Material 257 292
Outros 123 156

38.120 40.038
Circulante 4.350 6.269
Não circulante (i) 33.770 33.769

38.120 40.038
(i) Referem-se serviços prestados por fornecedores os quais estão sendo discutidos em juízo (Nota 14b). Por
este motivo, em 31/12/2016 os referidos saldos foram reclassificados para o não circulante até que haja a
conclusão dos processos.
█ 12. Tributos

a) Tributos a recuperar 31/12/2016 31/12/2015
Circulante 6.272 3.927
Imposto de renda e contribuição social 5.883 3.717
Outros 389 210
Não circulante - 259
Outros - 259
b) Tributos a recolher 31/12/2016 31/12/2015
Imposto sobre Serviços - ISS 2.969 2.544
ICMS diferencial a recolher 1.103 1.145
PIS e COFINS 638 2.516
INSS 750 -
Outros 403 330

5.863 6.535

█ 13. Empréstimos e financiamentos

13.1. Composição 31/12/2016 31/12/2015
Agente financeiro Modalidade Taxa anual de juros Vencimento Moeda Empréstimo liberado Circulante Não circulante Total Circulante Não circulante Total
BASA Debêntures TJLP + 1,65% a.a 15/02/2029 R$ 150.000 14.610 153.214 167.824 13.373 152.761 166.134
BASA CCB 10% a.a 10/07/2031 R$ 250.000 24.379 301.233 325.612 24.519 323.199 347.718
BNDES Abertura de crédito TJLP + 2,91% a.a. 15/12/2026 R$ 401.000 34.748 284.658 319.406 32.803 313.555 346.358

73.737 739.105 812.842 70.695 789.515 860.210

Aos Administradores e Acionistas da Manaus Transmissora de Energia S.A..
Opinião. Examinamos as demonstrações financeiras da Manaus Transmissora de Energia S.A. (“Cia.”), que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2016 e as
respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem
como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Manaus Transmissora de Energia S.A. em 31/12/2016, o desem-
penho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.
Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade
com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em
relação à Cia., de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho
Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é
suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Outros assuntos - Demonstrações do valor adicionado. As demonstrações do valor adicionado (DVA) referentes ao exercício findo em 31/12/2016, elaboradas
sob a responsabilidade da administração da Cia., cuja apresentação é requerida pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, conforme despacho 4.796 de
24/12/2008, foram submetidas a procedimentos de auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações financeiras da Cia.. Para a formação de
nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações financeiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e con-
teúdo estão de acordo com os critérios definidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - Demonstração do Valor Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do
valor adicionado foram adequadamente elaboradas, em todos os aspectos relevantes, segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são consistentes
em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto. Ênfase - Recuperação Judicial. Sem ressalvar nossa opinião, chamamos a atenção para a Nota
Explicativa 1 às demonstrações financeiras, que indica que, em 29/01/2016, um dos acionistas da Cia., (Abengoa Concessões Brasil Holding S.A. - Em Recuperação
Judicial ou “Abengoa Concessões”), entrou com pedido de Recuperação Judicial, na justiça brasileira, em conjunto com sua controladora (Abengoa Construção Brasil
Ltda. - Em Recuperação Judicial e com a empresa ligada Abengoa Greenfield Brasil Holding S.A. - Em Recuperação Judicial), nos termos da Lei n° 11.101/05, que foi
deferido pelo Juíz da 6a Vara Empresarial de Justiça do Rio de Janeiro em 23/02/2016. Em 22/04/2016, a Abengoa Concessões e as partes relacionadas anteriormente
mencionadas, apresentaram o plano de recuperação com discriminação pormenorizada dos meios de recuperação a serem empregados, demonstração de sua via-
bilidade econômica e laudo econômico-financeiro e de avaliação dos bens e ativos das empresas. Em 26/06/2016, a Abengoa Concessões protocolou uma petição
argumentando que a aprovação do plano de recuperação judicial não ocorreu dentro do prazo de até 180 dias, nos termos da referida lei, por atrasos do Poder Judici-
ário ao não publicar editais de recebimento do plano de recuperação judicial e da 2a Lista de Credores. Em 02/08/2016, foi publicada a decisão do juíz da recuperação
judicial, favorável a Abengoa Concessões e as partes relacionadas anteriormente mencionadas, prorrogando o prazo de suspensão de todas as ações e execuções
contra a Abengoa Concessões e as partes relacionadas anteriormente mencionadas por mais 180 dias. Em 23/01/2017, o juíz acatou o pedido de nova prorrogação do
prazo de suspensão de todas as ações e execuções contra a Abengoa Concessões e as partes relacionadas anteriormente mencionadas, fundamentando sua decisão
no sentido de que etapas fundamentais do processo ainda não foram realizadas, porém enfatizando que tal atraso não é imputável a Abengoa Concessões e as partes
relacionadas anteriormente mencionadas, e o prazo de suspensão deverá vigorar indefinidamente até que seja realizada a Assembleia Geral de Credores, ainda sem
data marcada. Os possíveis efeitos sobre as operações da Abengoa Concessões e as partes relacionadas anteriormente mencionadas e, caso haja, sobre a Cia., não

podem ser determinado até a presente data, tendo em vista a dependência de eventos futuros, que poderão ou não ocorrer, tais como: a aprovação ou não do plano
de recuperação por parte dos credores, bem como o resultado de sua execução, conforme descrito na referida nota.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras. A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Cia. continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Cia.
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Cia. são aqueles
com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras. Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações finan-
ceiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-
do, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas
demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional
e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras,
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de
auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de
erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento
dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressar-
mos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Cia.. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e
respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capaci-
dade de continuidade operacional da Cia.. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas
divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Cia. a não mais se manter em continuidade
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis
pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais
deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. Rio de Janeiro, 10/02/2017.
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a) Debêntures conversíveis em ação. Em 6/02 e 26/07/2012 foram emitidas a primeira e a segunda série,
respectivamente, de debêntures privadas para o BASA de R$75.000 no valor nominal de R$1,00 cada uma,
totalizando R$75.000 cada uma. As debêntures são conversíveis em ações a serem subscritas pelo Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, como garantia real e fidejussória, cujo vencimento se dará em
15/02/2029, ocasião em que a Cia. se obriga a proceder ao pagamento das debêntures que ainda estejam em
circulação pelo valor nominal atualizado, acrescido da remuneração. A critério da Superintendência de Desen-
volvimento da Amazônia - SUDAM, do montante total das debêntures subscritas, poderão ser convertidas em
ações, com ou sem direito a voto, até o limite de 50% do montante subscrito. Conforme requerido pelo CPC
38 - Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração, a Cia. mensurou o fair value dessas debêntures
com base na taxa TJLP mais spread de 2,91%a.a.. b) Empréstimos indexados a taxa fixa. Em 27/06/2011
foi assinado o contrato de financiamento com participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA
e do Fundo Constitucional do Norte - FNO do projeto que destina-se a construção, operação e manutenção
das instalações de transmissão compostas: (a) LT Oriximiná - Silves, 500 kV, circuito duplo, com extensão
aproximada de 374 km, com origem na Subestação Oriximiná (PA) e término na Subestação Silves (AM); (b)
LT Silves - Lechuga, 500 kV, circuito duplo, com extensão aproximada de 212 km, com origem na Subestação
Silves (AM), e término na Subestação Lechuga (AM). O valor total do projeto, objeto do financiamento é de
R$1.392.246, sendo R$150.000 de recursos do FDA, cujas liberações ocorreram em 29/03 e 12/09/2012 no
valor de R$75.000 cada uma; R$250.000 de recursos do FNO remunerados a taxa de 10% ao ano e R$592.246
de recursos próprios, além de R$400.000 através de operação direta no BNDES, que foi utilizado para liquida-
ção dos créditos pontes e empréstimos de curto prazo. Os recursos dos fundos são administrados pelo BNDES,
sendo o BASA responsável pelo repasse dos valores financiados. c) Empréstimos indexados a TJLP - BNDES.
Em 5/10/2011 foi assinado contrato de financiamento com o BNDES no valor de R$401.000 divididos em dois
subcréditos: ■ Subcrédito “A”; R$400.000, destinados à aquisição de máquinas e equipamentos nacionais, à
execução de obras civis e aos demais itens necessários à implantação do projeto; ■ Subcrédito “B”; R$1.000,
destinados a investimentos sociais no entorno do projeto, não contemplados nos licenciamentos ambientais
e/ou nos programas sócio-ambientais do Projeto Básico Ambiental para a implantação do projeto. O crédito
ora aberto é destinado à implantação e operação do sistema de transmissão localizado nos Estados do Pará e
Amazonas, composto pelas linhas Oriximiná - Silves - Lechuga, em 500kV, no total de 586 km de extensão, e
pelas subestações Itacoatiara e Silves, projeto este que faz parte do sistema de transmissão de interligação Tu-
curuí - Macapá - Manaus (Lote C do Leilão ANEEL nº 004/08), e que está inscrito no Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC e, adicionalmente, é destinado a investimentos sociais não contemplados nas condicionan-
tes do processo de licenciamento ambiental. As parcelas de longo prazo têm vencimento nos seguintes anos:

Circulante Não circulante
2017 2018 2019 2020 2021 Após 2021 Total não circulante Total

BASA 38.989 34.851 34.878 34.878 34.878 314.961 454.446 493.435
BNDES 34.748 31.777 31.777 31.777 31.777 157.551 284.659 319.407

73.737 66.628 66.655 66.655 66.655 472.512 739.105 812.842
13.2. Garantias concedidas. ■ FNO - Penhor de 100% das ações ordinárias nominativas da Cia., perten-
centes à Abengoa Concessões, Eletronorte e Chesf. ■ A Cia. constituirá Conta Reserva de Serviço da Dívida,
junto ao BASA. ■ A Cia. está obrigada a transitar, mensalmente, pela conta corrente no BASA, os valores
oriundos da vinculação da receita decorrente do Contrato de Concessão nº 010/08. ■ Endosso das apólices do
Seguro de “Performance” (garantia de execução) emitidos pelos construtores, no montante de 10% do valor
de materiais e equipamentos previstos no plano de aplicação contratados junto às Cias. fornecedoras, com
vigência até a conclusão das obras e entrada em operação comercial devidamente comprovado através da
apresentação do Termo de Liberação a ser emitido pelo ONS - Operador Nacional do Sistema Elétrico, no valor
de R$140.000. ■ As garantias constituídas deverão representar, no mínimo, 125% do valor subscrito, ao final
do período de implantação do projeto. 13.3. Cláusulas restritivas (“covenants”). Os principais “covenants”
da Cia. referentes aos empréstimos e financiamentos vigentes estão descritos abaixo:
Principais cláusulas restritivas BASA BNDES
A Cia. deverá emitir Debêntures conversíveis a cada liberação de recursos pelo FDA. Estas,
a partir de sua emissão, sofrerão incidência da TJLP, mais juros de 0,15% a.a., desde a data
da primeira liberação até a data do efetivo pagamento. As Debêntures deverão ter prazo de
carência de forma que o primeiro pagamento ocorra até 1 ano após 16/10/11, data prevista
para o projeto entrar em operação quando da assinatura do contrato.

x

A Cia. não poderá ter protestos de títulos no montante superior a R$50.000,00 x
A Cia. obriga-se a não introduzir, sem a prévia anuência do banco, por escrito, alterações no
Contrato Social que, por qualquer modo, afetem diretamente ou indiretamente as garantias
constituídas, enquanto não liquidada totalmente a Cédula, sem a prévia e expressa anuência
do banco, por escrito;

x

A Cia. obriga-se a não alienar, onerar, arrendar, ceder ou remover os constitutivos da garantia,
sem prévio consentimento do banco, por escrito, os quais devem ser mantidos em perfeito
estado de conservação, quites de tributos e demais encargos fiscais.

x

O Aval deverá ser mantido durante todo o período de construção, mais 12 meses adicionais
ao período de entrada em operação, podendo ser liberado quando o índice de Cobertura do
Serviço da Dívida - ICSD for igual ou superior a 1,3. O ICSD deverá ser mensurado após 12
meses da data de entrada de operação.

x

Não realizar distribuição de dividendos e/ou pagamentos de juros sobre capital próprio cujo
valor, isoladamente ou em conjunto, supere 25% do lucro líquido ajustado.

x

Não firmar contratos de mútuo com seus acionistas, diretos ou indiretos, e/ou com compo-
nentes do Grupo Econômico a que pertença a Cia., bem como, não efetuar redução de seu
capital social até a liquidação de todas as obrigações assumidas no presente Contrato, sem
anuência prévia do banco (a Cia. poderá assinar contratos com componentes de seu Grupo
Econômico, exclusivamente para fins operacionais, sem a anuência do BNDES, desde que a
soma de todos os contratos não ultrapasse o valor anual de 0,2% da Receita Operacional
Líquida).

x

Manter, durante todo o período de amortização deste Contrato, recursos na “Conta Reserva
do Serviço da Dívida” e na “Conta Reserva de O&M” nos termos do “Contrato de Cessão
Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras Avenças”

x

Apresentar anualmente balanço auditado por empresa independente cadastrada na CVM. x
Manter o Índice de Cobertura da Dívida - ICSD mínimo de 1,3x x
Manter, durante todo o período de amortização deste Contrato, índice de Capital Próprio,
definido pela relação Patrimônio Líquido sobre Ativo Total, igual ou superior a 30%.

x

Manter seguro do projeto e linhas durante toda a vigência do contrato. x
Em 31/12/2016 a Administração da Cia. avaliou estas cláusulas restritivas e concluiu que as mesmas estão
sendo cumpridas.
█ 14. Provisões

31/12/2016 31/12/2015
Ambientais 28.187 30.648
Sobressalentes 22.095 22.342
Contingências 26.826 18.124
Outras provisões 2.015 2.015

79.123 73.129
Circulante 52.282 55.711
Não circulante 26.841 17.418

79.123 73.129
Provisões ambientais. Referem-se a provisão de contratação de serviços para atendimento às condicionantes
do licenciamento ambiental. Entre os principais destacam-se programas de fauna, educação ambiental, comu-
nicação social, diagnóstico socio ambiental, gestão ambiental, reposição florestal, compensação ambiental,
dentre outros. Sobressalentes. Referem-se a aquisição de materiais e peças sobressalentes para formação de
reserva técnica para possíveis reposições. Penalidade ANEEL. Corresponde a provisão da penalidade referente
ao atraso de entrada em operação comercial. O processo está sob análise da Diretoria da ANEEL.
a) Movimentação das provisões

Ambientais Sobressalentes Contingências Outras provisões Total
Em 31/12/2014 42.551 24.200 - 4.015 70.766
Adições - - 18.124 - 18.124
Baixas / pagamentos (11.903) (1.858) - (2.000) (15.761)
Em 31/12/2015 30.648 22.342 18.124 2.015 73.129
Adições - - 8.702 - 8.702
Baixas / pagamentos (2.461) (247) - - (2.708)
Em 31/12/2016 28.187 22.095 26.826 2.015 79.123
b) Passivos Contingentes. A Cia. tem processos classificados como possíveis de perda, com base na avalia-
ção de seus assessores jurídicos externos, para as quais não há provisão constituída em 31/12/2016 e 2015,
conforme CPC 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes.

31/12/2016 31/12/2015
Cíveis (i) 79.724 90.745
Tributários (ii) 10.534 9.384

90.258 100.129
(i) Referem-se, principalmente, ações de fornecedores contra a Cia. onde são pleiteados o pagamento de pre-
juízos sofridos em contrato de empreitada assinado entre as partes decorrentes de descumprimento contratu-
al e cobrança de títulos, dentre outros. (ii) Refere-se aos autos de infração impetrados pela SRF de cobrança de
PIS/COFINS apurados ao longo do ano 2010 e de manifestação de inconformidade contra despacho decisório
que deixou de reconhecer o direito creditório relativo ao saldo negativo de IRPJ apurado no ano calendário
2010. O departamento jurídico da Cia. mantém acompanhamento constante dos mesmos. Não é esperado
nenhum passivo relevante resultante dos passivos contingentes.
█ 15. PIS e COFINS diferidos
Refletem os efeitos fiscais diferidos do PIS e da COFINS na aplicação dos procedimentos contábeis relacionados
à interpretação técnica ICPC 01 (R1) - Contratos de Concessão.
█ 16. Patrimônio líquido
16.1. Capital social. Em 31/12/2016 o capital social é representado por 1.255.333.123 ações ON e sem valor
nominal, assim distribuídas:

31/12/2016 31/12/2015
Acionistas
Abengoa Concessões Brasil

Quantidade
de ações

Participação
%

Quantidade
de ações

Participação
%

Holding S.A. - Em recuperação judicial. 633.943.227 50,5% 633.943.227 50,5%
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. 376.599.937 30,0% 376.599.937 30,0%
Cia. Hidro Elétrica do São Francisco S.A. 244.789.959 19,5% 244.789.959 19,5%

1.255.333.123 100,0% 1.255.333.123 100,0%
Em 15/12/2015, os acionistas da Cia. aprovaram o aumento de capital de R$1.166.000 para R$1.255.333
mediante a conversão dos AFACs efetuados pelas acionistas em 2013 e 2014 no montante de R$89.333,
atualizado pelo IPCA até a referida data, correspondente a 89.333.190.00 ações ordinárias. 16.2. Reservas
de lucros. a) Reserva legal. Constituída pela destinação de 5% do lucro líquido do exercício social, limitada
a 20% do capital social, em atendimento à legislação societária brasileira em vigor. b) Reserva de retenção
de lucros. Refere-se à retenção do saldo remanescente de lucros acumulados. Os administradores efetuarão
a proposta sobre a destinação deste saldo em Assembleia Geral. 16.3. Dividendos. Nos termos do Estatuto
Social da Cia., é garantido aos acionistas um dividendo mínimo de 25% do lucro líquido do exercício, apurado
de acordo com a Lei das S.A.
Os administradores propuseram dividendos como demonstrado a seguir: 31/12/2016
Lucro líquido do exercício 111.142
Absorção de prejuízo acumulado (20.291)
Reserva legal (4.543)
Lucro base para determinação do dividendo 86.308
% dividendo mínimo 25%
Dividendos propostos 21.577
Dividendos propostos por lote de mil ações - R$ 0,017
16.4. Lucro por ação. a) Básico. O cálculo do lucro básico por ação para o exercício findo em 31/12/2016
foi realizado utilizando como base a média ponderada das ações ordinárias em circula ção, conforme apre-
sentado a seguir:

31/12/2016 31/12/2015
Nº de ações ordinárias em circulação no início do exercício (milhares) 1.255.333 1.166.000
Nº de ações ordinárias em circulação ao término
do exercício (milhares) 1.255.333 1.255.333

Lucro líquido do exercício findo em 31 de dezembro 111.142 31.080
Número médio ponderado das ações ordinárias (milhares) no exercício 1.119.048 1.255.333
Lucro básico por ação 0,099 0,025
b) Diluído. O lucro diluído por ação é calculado mediante o ajuste da quantidade média ponderada de ações
ordinárias em circulação, para presumir a conversão de todas as ações ordinárias potenciais diluídas. A Cia.
tem apenas uma categoria de ações ordinárias potenciais diluídas (dívida conversível). Pressupõe-se que a
dívida conversível foi convertida em ações ordinárias e que o lucro líquido é ajustado para eliminar a despesa
financeira menos o efeito fiscal.

31/12/2016 31/12/2015
Resultado atribuível aos acionistas da Cia. em 31 de dezembro 111.142 31.080
Despesa financeira sobre a dívida conversível (líquida de impostos) 5.619 4.386
Resultado usado para determinar o resultado diluído por ação 116.761 35.466
Quantidade média ponderada de ações ordinárias em
circulação (milhares) 1.119.048 1.115.854

Ajustes de conversão presumida de dívida conversível (milhares) 75.000 75.000
Quantidade média ponderada das ações ordinárias para
o resultado diluído por ação (milhares) 1.194.048 1.1190.854

Lucro diluído por ação 0,098 0,030
A Cia. possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir os lucros por ação básicos no futuro. Es-
ses instrumentos são debêntures conversíveis em ações que se convertida em ações no exercício apre-
sentado aumentaria o resultado em R$ 5.619 e aumentaria a quantidade de ações em 75.000 ações.
█ 17. Receita líquida

31/12/2016 31/12/2015
Receita bruta: 298.759 189.716
Remuneração do ativo financeiro da concessão 253.920 128.953
Receita de operação e manutenção 44.839 42.218
Outras - 18.545
Deduções da receita: (44.983) (18.926)
Impostos sobre serviços (PIS e COFINS) (30.759) (11.389)
Encargos setoriais (8.866) (7.537)
Outras (5.358) -
Receita líquida 253.776 170.790
█ 18. Custos e despesas por natureza

31/12/2016 31/12/2015
Pessoal 7.240 2.168
Serviços de terceiros 7.382 14.716
Contingências 8.702 18.124
Impostos e taxas 170 1.362
Outras despesas 1.644 4.421

25.138 40.791
Classificadas como: Despesas gerais e administrativas 4.135 3.596

Custo de serviços prestados 21.003 37.195

25.138 40.791
█ 19. Outras receitas operacionais

Refere-se substancialmente às receitas provenientes de contratos de cessão onerosa de direito de uso de
fibras ópticas.
█ 20. Resultado financeiro

31/12/2016 31/12/2015
Receitas financeiras: 8.090 5.759
Rendimentos de aplicações financeiras 7.951 5.757
Outras receitas 139 2
Despesas financeiras: (81.961) (92.677)
Juros sobre empréstimos e debentures (68.366) (75.648)
Fair value das debêntures (8.513) (6.354)
Juros e multas (131) (2.329)
Atualização monetária AFAC (4.375) (7.794)
Outras despesas (576) (552)
Resultado financeiro, líquido (73.871) (86.918)
█ 21. Aspectos ambientais

A política nacional do meio ambiente determina que o funcionamento regular de atividades consideradas
efetiva ou potencialmente poluidoras, ou que, de qualquer forma, causem degradação do meio ambiente,
está condicionado ao prévio licenciamento ambiental. A Cia., em consonância com as determinações legais
vigentes, busca o atendimento na íntegra, a todos os comandos necessários à perfeita execução do objeto
de sua concessão, por meio da obtenção de todas as licenças ambientais necessárias para a condução das
atividades de instalação, operação e manutenção da linha de transmissão. O conceito de sustentabilidade Cia.,
baseado na gestão dos aspectos econômico, social e ambiental, vem sendo adotado e por consequência, en-
sejou o desenvolvimento de um Sistema de Gestão Ambiental - SGA. O SGA foi construído com base em uma
política ambiental única, sendo calcado nas normas ABNT - ISO 14001:2004 e ABNT - ISO 14031:2004. O SGA
é um processo ininterrupto, participativo e transversal, que atinge diversas áreas da Cia.. A Política Ambiental,
documento central do SGA, representa os compromissos socioambientais adotados. Entre eles destacam-se:
(i) o cumprimento de requisitos legais; (ii) a minimização dos riscos ambientais; (iii) a prevenção da poluição;
(iv) a preservação dos recursos naturais; (v) o desenvolvimento sustentável; (vi) o atendimento às necessidades
e expectativas de suas partes interessadas; (vii) a transmissão desses mesmos valores aos seus parceiros e
fornecedores. A licença ambiental vigente expedida à Cia. até a data de aprovação dessas demonstrações
financeiras está demonstrada a seguir:

Empreendimento Órgão ambiental Tipo de licença Data de Emissão Vencimento

LT 500 kV Oriximiná/
Silves/ Eng. Lechuga IBAMA LO Nº 1.135/13 19/03/2013 18/03/2018

Reposição florestal. Foi determinado em 19/03/2013, através de condicionante da Licença de Operação nº
1.135/2013 que a Cia. por ser detentora de Autorização de Supressão Vegetal para floresta nativa, incor-
re na obrigatoriedade de realizar reposição florestal obrigatório, conforme rege o código florestal, Lei nº
12.651/2012 e IN 06/2006. Foi imposto ao empreendedor cumprir a reposição florestal obrigatória, corres-
pondente a área de 363,318 hectares de plantio de espécies nativas para fim de recuperação da cobertura
florestal, que será efetivado no estado de origem da matéria-prima. A Cia. está procurando área para compra
e plantio, objetivando o atendimento da Reposição Florestal, que está previsto para dezembro de 2017. No Es-
tado do Amazonas, o qual receberá 70% da reposição florestal, a Cia. está realizando tratativas com o proprie-
tário da área, localizada no município de Itacoatiara (AM), propriedade pela qual é referência no segmento da
Castanha do Brasil. Em paralelo às tratativas com o proprietário da área, a Cia. está tratando esse assunto com
IBAMA. Já o Estado do Pará, que será contemplado com 30% da reposição florestal do empreendimento, no
momento a Cia. não possui área definida em função da dificuldade de se encontrar áreas de grande porte com
documentação regular para esta finalidade. A definição e aprovação do órgão licenciador está prevista para
dezembro de 2016. Compensação ambiental. Compensação ambiental é um termo de compromisso assumi-
do pelo empreendedor com o Órgão Ambiental licenciador cujo objeto é a fixação das medidas compensató-
rias decorrentes do processo de licenciamento ambiental cuja aplicação obedece à legislação correspondente.
A Lei nº 9.985/00, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza, através de seu
artigo 36, impõe ao empreendedor a obrigatoriedade de apoiar a implantação e manutenção de unidade de
conservação da Cia. de proteção integral, quando, durante o processo de licenciamento e com fundamento
em EIA/RIMA, um empreendimento for considerado como de significativo impacto ambiental. Em 28/05/2013
o ICMBio encaminhou o Ofício nº 259/2013 encaminhando o “Termo de Compromisso de Compensação
Ambiental” para análise e aprovação da Cia.. Em 2/09/2013, o ICMBio, por meio do Ofício nº 580/2013CGFIN/
DIPLAN/ICMBio, comunicou que a compensação estaria temporariamente suspensa por decisão do TCU. Em
12/01/2015, através do ofício 02001.000395/2015-51 CCOMP/IBAMA, o IBAMA determinou que parte da
compensação ambiental do empreendimento (R$750 - valor de referência em setembro de 2011) seria des-
tinado a APA Nhamundá e RDS Uatumã (UC´s do Estado do Amazonas). Em 14/05/2015 a Manaus realizou
pagamento de R$1.042 (valor atualizado pela taxa SELIC), sendo R$417 à Área de Proteção Ambiental - APA
Nhamundá e R$625 à Reserva de Desenvolvimento Sustentável - RDS Uatumã. Em 13/10/2015, através do
ofício 993/2015 CGFIN/DIPLAN/ICMBio, o ICMBio determina as UC´s Federais que serão contempladas com
o saldo remanescente da compensação ambiental (R$5.484 - referente a setembro de 2011, valor a ser atua-
lizado pela taxa SELIC). Foram definidas duas UC´s Federais, sendo: PARNA Anavilhanas e REBIO Trombetas.
Em 06/07/2016 a ICMBio enviou a Manaus Transmissora, através do ofício nº 138-2016, novo Termo de
Cumprimento (TCCA), informando que a execução da projeto de compensação ambiental deverá conceder-
-se na modalidade de execução direta, ou seja, Manaus Transmissora, implanta o projeto ao invés de somente
disponibilizar o recurso para o orgão. (Eles não sabem como seria a outra possibilidade. Pode complementar
dizendo o que não vai ser realizado?) O ICMBio ainda não encaminhou a documentação completa para
execução desta compensação. Os valores relacionados encontram-se provisionados para execução em 2017.
█ 22. Seguros

A Cia. adota a política de contratar cobertura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes consi-
derados pela Administração como suficientes para cobrir eventuais sinistros, considerando a natureza de sua
atividade. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo da auditoria,
consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores independentes. Em 31/12/2016 as cober-
turas de seguros eram:

Seguradora Ramo Apólice nº Vigência
Importân-

cia segurada
Prê-
mio

Tokio Marine Riscos operacionais 960 0000000960 Dez/2016 a Dez/2017 547.769 989
Sompo
Seguros Responsabilidade civil 80.001623 Dez/2016 a Dez/2017 15.000 22

Pottencial Garantia judicial 06-0775-14-0122713 Jun/2016 a Jun/2017 8.361 60


	18-04 Manaus Transm. Energia (Balanco) (TROCA) C_1
	18-04 Manaus Transm. Energia (Balanco) (TROCA) C_2

